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A ;gre ia 3a. Camara deste Conselho, em acór ~o pr2 

t rido em 18 de io de 1937 e publica o no "Diario Oficial" e 22 

de setembro do mesmo ano, j ou proced nte o segundo in u rito in! 

t urado pela Cia. o ana contra o seu pre ado José lexan ,ay 

torizando requi itada demissão, porém, re alva do ao acusado, o 

direito aos vencimentos relativos o tempo em ue esteve ile almeD 

te afastado (fls. 49 á 51), po uanto o primeiro in u rito foi con 

sid.rado anulado p la Egr gia la. Camara. 

Desta decis~o, recorre entro do pra o le al, intel 

pondo bargos, a Co panhia o ana, ale ando ue na época do pri 

iro proces o, tava em plena vi enci o ec. 17.941 de 1927,po-

endo a Companhia itir o e pre ado falto o, esde ue tau-

rasse o inquerito, u to ue na vigencia do ec. 20.465, apen s 

o pode suspender. 

bargos não apresent documento novo, nli~ estando, as im, nas con-

diç~ s estabelecidas pelo rt. 4g, 

julho de 1934. 

4g o d • 24.784, de 14 de 

gos, porquanto o proprio decreto invocado pela Companhia o yan , 

diz, no eu art. 691 ue do r sulta o do in uerito, cabe r curso P! 

ra o Conselho Nacional do Trabalho, prerrogativa de e se aprove! 

tou Jo é lexandre, e, no qual s e ro da regi la. C 

nularam o in uerito e determinaram a reinte a ão do reclamante, 
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de 1933, ape o á este autos). 

Assim sendo, a Companhia não p6de invocar o art.69 

do dec. 17.941 de 1927, pois o seu empregado nao foi demitido por 

inquerito administrativo, e, sim, por um conjunto de cartas e me

morandos internos, conforme expressão da ~regia la. Camara. (p~ 

cesso apenso, fls. 95 ). 

- xx.x -

O acórdão da Sgregia 3a. Camara, causa das r azOes 

de emb rgos apresentados pela Companhia Mogyana, é tambem parado

xalmente reclamado pelo empregado José Alexandre, dentro do prazo 

legal. 

nquanto a Companhia ógyana pleiteia a omissão do 

pagamento referente aos vencimentos relativos ao tempo em que Jo

sé lexandre esteve ilegalmente afastado, este apresenta as suas 

razões de recurso (fls. 62 á 66) desejando que a decisão da a

gia 3a. Camara seja embargada, porquanto considera inJusta a de

missão autorizada pela mencionada camara. 

Preliminarmente, opino, salvo melhor Juizo, para 

que se regeite ·OS embargos, pois, tanbem, nào apresenta document§ 

çAo nova, como pede o art. 40, 40 do d c. 24.784, de 1934. 

sintese, o recurso do acusado procura demon~ 

o racciosidade do segundo inquerito administrativo, julgado proc~ 
\ 

dente . pela Egregia 3a. Camara. Declara, inda, que os bilhetes 

q1le serviram de prova, não foram encontrados em seu ·proer, e sim, 

com José Tonelli, f e os tinha em sua posse. ..., ta declaraçã.o do 

acusado está em flagrante contradição com o seu depoimento de fls. 
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.gos nl.o apresentam a condição "si ne ua non" do áto que pleite1.., 

e, opino, salvo melhor juizo o gregio Conselho Pleno, pela con

firmação do ac6rdAo proferido pela ·gregia 3a. Camara, regeitand~ 

se ~s embargos interpostos pelas partes. 
' 

Adj. Tecnico 

SF/ 
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eitor elluci ~ c con r is o 

tr d rro 18 de 
J n 1ro de. t u havi 1 o d 1t 
do, por b ono d 19 de v r iro 1930 <n •. oo). 

o qu • 178, lO , nt VI, o cs 
I 

d1g o anos· u e d id 8 iv ia 

Uni , o. tado oa 1 aim ua1 
u r aç o contr 

do o p zo da pr 

origin a 

r 1, ""' unio1 l, d v-

r o ~on dos do di 

lário fôr i or • t 

orr r da 

q 

do ato ou ta.to, do 

ant 1or 1! 

o, Juro, l 1 ou A 

o que o suplic te as nou a peti~ o 
J eiro de 1936, i to é, ano , lO ês a 2 di 

to ue o d itiu; 

Con&id rando que · pr a r c da z p te da 
zenda du d o .t ulot opino, lvo melhor Juieo, pelo 
ui v nto pr nte recl l ~lto, por tar pr acri ta. 

Rio d JWl iro, l8 ço .d 1938. 

~~ ótaoLe ~ 
wdli na uradoria Geral 
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